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lO DER E-CCUTIVO 
D. Of. 18/4/73 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

, 
LEI N2 3 328 , de 18 de abril de 1 973. 
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Autoriza o Poder Executivo a 
contratar com o BNDE, financiamento no 
valor de Cr$ 130.000.000,00 (cento e 
trinta milhões de cruzeiros),para pros 
seguimento dO'programa de Eletrifica­
ção do Estado,e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a contratar, com o BNDE, financiamento no valor de até ~$ 
130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros), para 
atender ao prosseguimento do Programa de Eletrificação do 
Estado de Mato Grosso. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo outrossim 
autorizado a oferecer em garantia d'o empréstimo, aval do 
Tesouro do Estado, o Fundo de Participação do Estado e à 
vinculação de parcelas do Imposto s/Circulação de Mercado 
rias até 7,5% da receita anual desse tributo. 

Artigo 32 - A critério do Chefe do Poder Exe 
cutivo, a autorização que lhe é conferida por esta lei 
poderá ser delegada a qualquer dos órgãos da administração 
estadual, centralizada ou descentralizada. 

Artigo 4 2 - A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de abril 
1522 da Independência e 85 2 da República. 


